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PODER EXECUTIVO

LeisAtos Oficiais

LEI N.° 8.316 - DE 6 DE JULHO DE 2020
“Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício de 2021 e dá outras providências” 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Araçatuba aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Capítulo I 
Das Disposições Gerais 

  Art. 1.º Ficam estabelecidas, para elaboração do orçamento do Município relativo ao exercício de 2.021, as 
diretrizes gerais de que trata este capítulo, os princípios estabelecidos na Constituição Federal, na Lei Federal n.º 4.320, de 17 
de março de 1964, e na Lei Complementar Federal n.º 101, de 4 de maio de 2000. 

 
  Art. 2.º A estrutura orçamentária que servirá de base para a elaboração do orçamento de programa para 
exercício de 2021 deverá obedecer à constante nas Leis Complementares n.º 87, de 29 de janeiro de 2001, 204, de 22 de 
dezembro de 2009, e 206, de 30 de junho de 2010, por Secretaria, desdobrada em níveis inferiores nos casos de necessidade. 

 
  Art. 3.º As unidades orçamentárias, quando da elaboração de suas propostas parciais, deverão atender à 
estrutura orçamentária e às determinações emanadas pelos setores competentes da área. 

 
  Art. 4.º A proposta orçamentária, que não conterá dispositivo estranho à previsão da receita e à fixação da 
despesa, em face da Constituição Federal e da Lei Complementar Federal n.º 101/00, atenderá ao processo de planejamento 
permanente, à descentralização e à participação comunitária, e compreenderá: 

 
  I – o orçamento fiscal referente aos Poderes Executivo e Legislativo Municipal, seus fundos e entidades das 
administrações direta e indireta, inclusive fundações quando mantidas pelo Poder Público Municipal; 

 
  II – o orçamento de investimentos das empresas de que o Município, direta ou indiretamente, detenha a maioria
do capital social com direito a voto, conforme dispõe a legislação vigente; 

 
  III – o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades de saúde, previdência e assistência 
social, conforme dispõe a legislação vigente. 

    
  Parágrafo único. O Poder Legislativo encaminhará ao Poder Executivo sua proposta parcial até 30 de agosto de 
2020. 

 
  Art. 5.º A elaboração da proposta de lei orçamentária do Município observará os seguintes objetivos 
estratégicos:  

 
  I – prioridade de investimento nas áreas sociais; 

 
  II – austeridade na gestão dos recursos públicos;   

 
  III – modernização na ação governamental; 

IV – Manutenção e modernização da Educação Básica; 
 
 V – Melhora na Mobilidade Urbana; 

 VI – Aprimoramento no atendimento à Saúde. 
 

Capítulo II 
Das Metas Fiscais 

 
  Art. 6.º A proposta orçamentária anual atenderá às diretrizes gerais e aos princípios de unidade, universalidade 
e anualidade, não podendo o montante das despesas fixadas exceder a previsão da receita para o exercício. 

 
  Art. 7.º As receitas e as despesas serão estimadas tomando-se por base os índices de inflação macroeconômicos 
projetado pelo Banco Central do Brasil, a tendência e o comportamento da arrecadação municipal dos três últimos exercícios, em
conformidade com o Anexo I, composto pelos Demonstrativos I a VIII que dispõe sobre as metas fiscais e com observação ao 
Anexo II composto pelo Demonstrativo I que dispõe sobre os Riscos Fiscais. 

 
  § 1.º Na estimativa das receitas deverão ser consideradas também as modificações da legislação tributária, 
incumbindo à administração promover a: 

 I – atualização dos elementos físicos das unidades imobiliárias; 
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  II – revisão periódica da planta genérica de valores, de forma a minimizar a diferença de zoneamentos e tipo de
Imóveis e atualização dos valores venais;  

   
  III – expansão do número de unidades contributivas; 

 
  IV – atualização constante do cadastro mobiliário e imobiliário fiscal; 

   
  V – acompanhamento da formação do índice de participação do município no repasse do ICMS; 

 VI – modernização do sistema fiscalizador; 

  VII – treinamento e avanço tecnológico do efetivo fiscal, racionalização e modernização dos processos de 
cobrança dos inadimplentes, e criação de meios eficazes para recebimentos da Dívida Ativa; 

 
  VIII – revisão de taxas cobradas em razão do exercício do poder de polícia e da prestação de serviços; 

 
  IX – incentivo Fiscal, nos termos do Demonstrativo VII, do Anexo I desta Lei, respeitando a Lei Federal n.º 
157/2016 e a LRF – Lei de Responsabilidade Fiscal; 

 
  X – ações que visem a recuperar tributos ou semelhantes recolhidos a maior ou indevidamente em exercícios 
anteriores pela administração pública municipal, por meio próprio ou por empresas ou fundações que sejam consideradas de
notória especialização, cujo resultado será aplicado em obras de infraestrutura urbana, compreendendo asfalto, galerias, guias
e sarjetas e outros; 

 XI – projetos de benefícios fiscais que visem ao desenvolvimento econômico, social e cultural do Município, cujas 
renúncias de receitas poderão alcançar os montantes dimensionados no anexo de metas fiscais, já considerados no cálculo do 
resultado primário e respeitando a Lei Federal n.º 157/2016 e a LRF (Lei Complementar Federal n.º 101/2000).  

 
  § 2.º As taxas de polícia administrativa e de serviços públicos deverão remunerar atividade municipal de maneira 
a equilibrar as respectivas despesas. 

 
  § 3.º Os tributos, cujo recolhimento poderá ser efetuado em parcelas, serão corrigidos monetariamente segundo a
variação estabelecida pela legislação tributária. 

 
  § 4.º Nenhum compromisso será assumido sem que tenha dotação orçamentária e recursos financeiros previstos na 
programação de desembolso. 

§ 5.º A inscrição de restos a pagar estará limitada ao montante das disponibilidades de caixa. 

  Art. 8.º Fica o Poder Executivo autorizado a: 
 

  I – realizar operações de crédito por antecipação da receita, nos termos da legislação em vigor; 
 

  II – realizar operações de crédito até o limite estabelecido pela legislação em vigor; 
 

  III – abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 15 % (quinze por cento) do orçamento das despesas;   
 

  IV – transpor, remanejar ou transferir recursos, dentro de uma mesma categoria de programação, nos termos do 
inciso VI do art. 167 da Constituição Federal; 

 
  V – suplementar as verbas de fundos constituídos e convênios até o limite da arrecadação de cada um; 

  VI – desdobrar, por decreto, as dotações do orçamento de 2021, em quantas fontes de recursos forem 
necessárias, segundo proposta do projeto Audesp do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, bem como reintegrá-las,
quando necessário; 

 
 VII – abrir por decreto créditos adicionais suplementares, se necessário, nas dotações do Fundo de Manutenção 

de Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, até o limite necessário aos 
repasses efetuados, não sendo considerado para tanto o limite determinado no item III deste artigo.   

 Parágrafo único. Na hipótese de alteração de valores dos programas e ações decorrentes das autorizações de 
que trata o presente artigo, o Executivo Municipal procederá à atualização e compatibilização das peças de planejamento 
orçamentário, atendendo às exigências do Sistema de Auditoria Eletrônica do Estado de São Paulo (AUDESP), até o limite 
previsto. 
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 Art. 9.º O Poder Executivo poderá também, obedecidas as formalidades e cumpridos os requisitos legais 
previstos na legislação pertinente, propor à Câmara Municipal projetos de lei ou projetos de lei complementar, conforme o caso, 
tendo por objetivo: 
 

 I - a modernização dos procedimentos de administração tributária com implantação de recursos de informática e 
treinamento de pessoal para facilitar o acesso dos proprietários de imóveis, dos titulares de seu domínio útil, ou dos seus 
possuidores, aos serviços de inscrição, atualização ou cancelamento de dados e do nome do contribuinte no Cadastro Imobiliário
do Município, tornando mais ágil e eficiente a comunicação entre o contribuinte e a Prefeitura Municipal de Araçatuba, bem 
como edições de cartilhas compiladas contendo a legislação e as principais informações acerca dos impostos instituídos pelo 
Município a facilitar o entendimento dos dispositivos legais sobre o cumprimento das obrigações tributárias pelos contribuintes e 
os deveres da Prefeitura, proporcionando melhoria das relações fisco-contribuinte; 

 II – a manutenção e aperfeiçoamento de projetos e programas para o desenvolvimento profissional dos 
servidores municipais mediante a realização de treinamentos de recursos humanos nos vários níveis de cargos e funções, criando
protocolos e manuais de atendimento, buscando a manutenção da qualidade do serviço público em todos os setores da 
Prefeitura prestado à população; 

  III – a proposição de medidas legais para a revisão do plano de carreira e remuneração dos profissionais da 
Educação do Município de Araçatuba, levando em consideração os estudos concluídos por comissões técnicas nomeadas pela 
administração municipal e as novas perspectivas da legislação nacional sobre o tema; 

 IV - o enquadramento na tabela apropriada de vencimentos dos servidores públicos municipais investidos nos 
cargos de Agente de Desenvolvimento Infantil (ADI), lotados na Secretaria Municipal de Educação, em grau compatível com o 
exercício da função e com a formação superior exigível para provimento e exercício do cargo; 

 V - o ajuste e adequação dos dispositivos legais que institui o Regime Especial de Trabalho Policial (RETP) para os 
Guardas Municipais, que é retribuído em forma de gratificação, favorecendo a sua uniformidade e majoração; 

 VI – a proposição de medidas legais para revisar a base de cálculo do adicional de risco de vida atribuído aos 
Guardas Municipais e outros; 
 

 VII - a retribuição pecuniária em valores condizentes, agregada aos vencimentos dos servidores ocupantes dos 
cargos de Coveiro, Pedreiro, Agente Funerário, Agentes de Serviços Gerais e outros pela sujeição de prestação de serviços em 
condições especiais e cumprimento de horários diferenciados nos Cemitérios Municipais e Capela Funerária; 

Capítulo III 
Do Orçamento Fiscal 

 
  Art. 10. O orçamento fiscal abrangerá os Poderes Executivo e Legislativo, os fundos legalmente constituídos, e as 
entidades das administrações direta e indireta, inclusive as fundações.  

 
  Art. 11. As despesas com pessoal e encargos, respeitado o salário mínimo paulista da primeira faixa, não 
poderão ter acréscimo real em relação aos seus créditos correspondentes, e os aumentos para o próximo exercício ficarão 
condicionados à existência de recursos, expressa autorização legislativa e às disposições do art. 169 da Constituição Federal,
não podendo exceder o limite de 60% da receita corrente líquida municipal e limites estabelecidos pela Lei Complementar 
Federal n.º 101/00, garantindo a revisão anual por recomposição de perdas inflacionárias e revisão de cargos e salários 
sempre subordinadas à existência de recursos orçamentários e financeiros.  

Art. 12. A geração de despesas, bem como as despesas obrigatórias de caráter continuado deverão subordinar-
se às regras impostas pela Lei Complementar Federal n.º 101/00. 

 
  Parágrafo único. Entendem-se como despesas irrelevantes, para fins do § 3.º do art. 16 da Lei Complementar n.º 
101/00, aquelas cujo valor não ultrapasse, para contratação de obras e serviços de engenharia, bem como outros serviços e 
compras, os limites estabelecidos, respectivamente, nos incisos I e II do art. 24 da Lei Federal n.º 8.666/93 e Decreto Federal n.° 
9.412/2018. 

 
  Art. 13. Na hipótese de ocorrência das circunstâncias estabelecidas no “caput” do artigo 9.º, e no inciso II do § 1.º 
do art. 31, da Lei Complementar n.º 101/00, o Poder Executivo e o Poder Legislativo procederão à respectiva limitação de 
empenho e de movimentação financeira, podendo definir percentuais específicos, para o conjunto de projetos, atividades e 
operações especiais. 
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§ 1.º Excluem-se do “caput” deste artigo as despesas que constituem obrigações constitucionais e legais do 
Município, as despesas destinadas ao pagamento dos serviços da dívida e as decorrentes de sentenças judiciais. 

 
§ 2.º No caso de limitação de empenhos e de movimentação financeira de que trata o “caput” deste artigo, 

buscar-se-á preservar as despesas abaixo hierarquizadas: 
 

  I – com pessoal e encargos patronais; 

  II – com a conservação do patrimônio público, conforme prevê o disposto no art. 45 da Lei Complementar Federal 
n.º 101/00. 

§ 3.º Na hipótese de ocorrência do disposto no “caput” deste artigo o Poder Executivo comunicará ao Poder 
Legislativo o montante que lhe caberá tornar indisponível, para empenho e movimentação financeira.  

 Art. 14. A concessão de auxílios e subvenções dependerá de autorização legislativa do Anexo III da presente lei
e: 

 
  I – estar prevista na LOA – Lei Orçamentária Anual ou créditos adicionais; 

 
  II – existir a comprovação, por parte do beneficiário, de que se encontra sem débitos para com a Fazenda 

Municipal; 
 

  III – não existir pendência de prestação de contas de concessões anteriores; 
   
  IV – comprometimento da entidade em não utilizar os recursos em finalidade diversa da pactuada. 

 
  Parágrafo único. As entidades que constam do Anexo III desta lei, observadas a legislação pertinente e as 
disposições contidas nos incisos I a IV deste artigo, podem ser beneficiadas com auxílios e subvenções. 

  Art. 15. Fica o Município autorizado a firmar Parcerias Voluntárias por meio de Termo de Colaboração ou Termo 
de Fomento com entidades estabelecidas no Município, em conformidade com a Lei Federal n.º 13.019 de 31 de julho de 2014. 

 Art. 16. O Município aplicará, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) das receitas resultantes de impostos na 
manutenção e desenvolvimento do ensino, nos termos do art. 212 da Constituição Federal e legislação complementar. 

 
  Art. 17. Para a aplicação de recursos na Saúde serão observadas as disposições do art. 77, inciso III, do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, com redação dada pelo art. 7.º da Emenda Constitucional n.º 29/2000. 

 
  Art. 18. A proposta orçamentária, que o Poder Executivo encaminhará ao Poder Legislativo até o dia 30 de 
setembro, compor-se a de: 

 
  I – mensagem; 

 
  II – projeto de lei orçamentária; 

 
  III – tabelas explicativas da receita e despesa dos 3 (três) últimos exercícios. 

 
  Art. 19. Integrarão a lei orçamentária anual: 

 
  I – sumário geral da receita por fontes e da despesa por funções de governo; 

 
  II – sumário geral da receita e despesa por categorias econômicas; 

  
  III – sumário da receita por fontes e respectiva legislação; 

 
  IV – quadro das dotações por órgãos do governo e da administração; 

 
  V – demonstrativo detalhado das emendas do Legislativo; 

 
  VI – demonstrativo da compatibilidade da programação do orçamento com os objetivos e metas constantes do 

anexo de metas fiscais desta Lei; 
 

  VII – demonstrativo dos efeitos sobre as receitas e despesas decorrentes de isenções, anistias, remissões, subsídios 
e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia, bem como das medidas de compensação à renúncia de receita e ao 
aumento de despesas obrigatórias de caráter continuado; 
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  VIII – reserva de contingência em montante equivalente até o limite de um por cento da receita corrente líquida –
RCL, apurada em 31/12/2019, que será destinada a atender aos passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais 
imprevistos, conforme estabelecido no Anexo de Metas Fiscais desta Lei, conforme inciso III, do art. 5.º da LC n.º 101/00. 

 
 Art. 20. Na programação da despesa, não poderão ser fixadas despesas sem que estejam definidas as fontes 

de recursos. 

 Art. 21. É vedado consignar na lei orçamentária, crédito com finalidade imprecisa ou com dotação ilimitada. 

 Art. 22. O Poder Executivo realizará estudos visando à definição de sistema de controle de custos e avaliação de 
resultados das ações de governo. 

 Parágrafo único. A alocação de recursos na lei orçamentária anual será feita diretamente à unidade 
orçamentária responsável pela sua execução, de modo a evidenciar o custo das ações e propiciar a correta avaliação dos 
resultados. 
 

Capítulo IV 
Do Orçamento da Autarquia e Fundação Municipal 

 
  Art. 23. Constará da proposta orçamentária do Município demonstrativo discriminando a totalidade das receitas 
e das despesas da autarquia e fundação municipal, bem como, em anexo, a sua proposta.                  

 
  Art. 24. O orçamento anual da autarquia e fundação será aprovado por decreto do Executivo, conforme dispõe 
o art. 107 da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964. 

 
  Art. 25. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 6 de julho de 2020, 111 anos da Fundação de Araçatuba e 98 anos 
de Sua Emancipação Política. 

DILADOR BORGES DAMASCENO 
Prefeito Municipal 

DEOCLECIANO BORELLA JÚNIOR 
Chefe do Gabinete do Prefeito 

MANOEL AFONSO DE ALMEIDA FILHO 
Secretário Municipal de Governo 

JOÃO VALERO SANTOS ESGALHA 
Secretário Municipal da Fazenda 

Publicada e arquivada pela Assessoria de Apoio, Controle e Elaboração dos Atos Oficiais do Gabinete do Prefeito, nesta data. 

VALDEMIR SARAIVA DA SILVA 
Assessor de Apoio, Controle e Elaboração dos Atos Oficiais 
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Decretos

DECRETO N.° 21.428 - DE 7 DE JULHO DE 2020
“Exonera LUCAS SAVÉRIO PROTO 
do cargo de Assessor Executivo da 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Sustentabilidade”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAÇATUBA,

No uso de suas atribuições legais e com fundamento no 
art. 62, I, da Lei Orgânica do Município de Araçatuba, art. 107, 
II, da Lei Municipal n.° 3.774, de 28 de setembro de 1992, e 
nas disposições da Lei Complementar n.° 206, de 30 de junho 
de 2010,

D E C R E T A:

Art. 1.° Fica exonerado LUCAS SAVÉRIO PROTO, R.G. n.° 
44.323.427-9, do cargo de Assessor Executivo da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade, de provimento 
em comissão, símbolo SM, a partir de 7 de julho de 2020, após 
o encerramento do expediente.

Art. 2.° Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 7 de julho de 
2020, 111 anos da Fundação de Araçatuba e 98 anos de Sua 
Emancipação Política.

DILADOR BORGES DAMASCENO

Prefeito Municipal

DEOCLECIANO BORELLA JÚNIOR

Chefe do Gabinete do Prefeito

Publicado e arquivado pela Assessoria de Apoio, Controle 
e Elaboração dos Atos Oficiais do Gabinete do Prefeito, nesta 
data.

VALDEMIR SARAIVA DA SILVA

Assessor de Apoio, Controle e Elaboração dos Atos Oficiais

DECRETO N.° 21.429 – DE 7 DE JULHO DE 2020
“Nomeia LUCAS SAVÉRIO PROTO para 
o cargo de Secretário Municipal de Meio 
Ambiente e Sustentabilidade (agente 
político)”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAÇATUBA,

No uso de suas atribuições legais, e com fundamento no 
art. 62, I, da Lei Orgânica do Município de Araçatuba e art. 19, 
I, da Lei Municipal n.° 3.774, de 28 de setembro de 1992, e 
nas disposições da Lei Complementar n.° 206, de 30 de junho 
de 2010,

D E C R E T A:

Art. 1.° Fica nomeado LUCAS SAVÉRIO PROTO, R.G. n.° 
44.323.427-9, para o cargo de Secretário Municipal de Meio 
Ambiente e Sustentabilidade (agente político), de provimento 
em comissão, símbolo SM1, a partir de 8 de julho de 2020.

Art. 2.° Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 7 de julho de 
2020, 111 anos da Fundação de Araçatuba e 98 anos de Sua 
Emancipação Política.

DILADOR BORGES DAMASCENO

Prefeito Municipal

DEOCLECIANO BORELLA JÚNIOR

Chefe do Gabinete do Prefeito

Publicado e arquivado pela Assessoria de Apoio, Controle 
e Elaboração dos Atos Oficiais do Gabinete do Prefeito, nesta 
data.

VALDEMIR SARAIVA DA SILVA

Assessor de Apoio, Controle e Elaboração dos Atos Oficiais

DECRETO N.º 21.430 – DE 7 DE JULHO DE 2020
	 “Abre crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 9.360,00 (nove mil e 
trezentos e sessenta reais)”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAÇATUBA,

No uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado 
pelo art. 8.º, inciso III da Lei Municipal n.º 8.213/19,

D E C R E T A :

Art. 1.º Fica aberto um crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 9.360,00 (nove mil e trezentos e sessenta reais), 
destinado a atender insuficiência de dotação das seguintes 
verbas orçamentárias:
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

0123 - 312.1001 - 3.3.90.30.01 - Material de Consumo       	       6.360,00

Total do Órgão	    6.360,00

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

1442 - 220.0014 - 4.4.90.52.01 - Equipamentos e Material Permanente	     
3.000,00

Total do Órgão	      3.000,00

Total da Suplementação             	  9.360,00

Art. 2.º As despesas decorrentes do presente crédito 
adicional suplementar correrão por conta da anulação parcial 
das seguintes verbas orçamentárias:
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

0125 - 110.0000 - 3.3.90.39.44 - Out.Serv.Terc.Pes.Juridico	     6.360,00

Total do Órgão	     6.360,00

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

1392 - 282.0001 - 3.3.90.30.01 - Material de Consumo    	          3.000,00

Total do Órgão	      3.000,00

Total da Anulação	      9.360,00

Art. 3.º A Secretaria Municipal da Fazenda procederá à 
compatibilização das peças orçamentárias em conformidade 
com o presente Decreto, para atendimento ao Projeto Audesp 
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Art. 4.º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
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publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 7 de julho de 
2020, 111 anos da Fundação de Araçatuba e 98 anos de Sua 
Emancipação Política.

DILADOR BORGES DAMASCENO

Prefeito Municipal

DEOCLECIANO BORELLA JÚNIOR

Chefe do Gabinete do Prefeito

JOÃO VALERO SANTOS ESGALHA

Secretário Municipal da Fazenda

Publicado e arquivado pela Assessoria de Apoio, Controle 
e Elaboração dos Atos Oficiais do Gabinete do Prefeito, nesta 
data.

VALDEMIR SARAIVA DA SILVA

Assessor de Apoio, Controle e Elaboração dos Atos Oficiais

Secretaria Municipal de Administração

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA
AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Araçatuba, Secretaria Municipal de 
Educação, por determinação do Prefeito Municipal, o Sr. 
DILADOR BORGES DAMASCENO, TORNA PÚBLICO, para 
conhecimento dos interessados, observada a necessária 
qualificação, que está promovendo, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Administração, Divisão de Licitação 
e Contratos a licitação de MENOR PREÇO POR LOTE, na 
modalidade TOMADA DE PREÇOS, sob o regime de execução 
indireta, EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL:

TOMADA DE PREÇOS N.º 015/2020 - PROCESSO N.º 
559/2020

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
ADEQUAÇÃO DAS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS COM 
ENTRADA DE ENERGIA EM TENSÃO PRIMÁRIA E 
CLIMATIZAÇÃO DA EMEB PROF.ª ERMELINDA GERALDA 
DA SILVA SOGA E DA EMEB PROF.ª HELEN MARGOT DE 
ASSIS, NO MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA/SP”.

Os envelopes “HABILITAÇÃO” e “PROPOSTA DE 
PREÇOS” serão recebidos até as 09h00min do dia 24 de julho 
de 2.020, na sala de licitações - Paço Municipal, sito à Rua 
Coelho Neto, 73 - Araçatuba – SP.

VALOR ORÇADO PELO MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA – os 
custos estimados totais da obra e dos serviços pelo Município, 
incluindo os Benefícios de Despesas Indiretas – BDI – tributos 
e leis sociais são de R$ 474.246,12 (quatrocentos e setenta e 
quatro mil, duzentos e quarenta e seis reais e doze centavos), 
sendo:

LOTE 01: ADEQUAÇÃO DAS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
COM ENTRADA DE ENERGIA EM TENSÃO PRIMÁRIA E 
CLIMATIZAÇÃO DA EMEB PROFª. ERMELINDA GERALDA 
DA SILVA SOGA, VALOR: R$ 273.051,82 (duzentos e setenta 
e três mil cinquenta e um reais e oitenta e dois centavos).

LOTE 02: ADEQUAÇÃO DAS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
COM ENTRADA DE ENERGIA EM TENSÃO PRIMÁRIA E 
CLIMATIZAÇÃO DA EMEB PROFª. HELEN MARGOT DE 
ASSIS, VALOR: R$ 201.194,30 (duzentos e um mil cento e 
noventa e quatro reais e trinta centavos).

Origem dos Recursos: Recursos oriundos do Tesouro 
Municipal.

O Edital será disponibilizado gratuitamente através do site: 
www.aracatuba.sp.gov.br.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - DLC, 
Araçatuba, 07 de julho de 2020.

CARLOS ALBERTO COELHO SALESSE - Assessor 
Executivo da Secretaria Municipal de Administração

------------------------------------------------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO MÊS 

DE JUNHO DE 2020
(ARTIGO 61 - § ÚNICO DA LEI DE LICITAÇÕES N.º 

8.666/93)
- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SMA/DLC N.º 072/2020 

– EMPRESA DETENTORA DA ATA: FRESENIUS KABI 
BRASIL LTDA

- Objeto: Registro formal de preços para eventuais e futuras 
aquisições de soros fisiológicos

- Valor Estimado: R$ 110.683,00

- Vigência: 12 meses

- Assinatura: 01/06/2020

- Modalidade: Pregão Presencial N.º 009/2020

- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SMA/DLC N.º 073/2020 
– EMPRESA DETENTORA DA ATA: MULTIHOSP COMÉRCIO 
DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

- Objeto: Registro formal de preços para eventuais e futuras 
aquisições de soros fisiológicos

- Valor Estimado: R$ 34.715,00

- Vigência: 12 meses

- Assinatura: 01/06/2020

- Modalidade: Pregão Presencial N.º 009/2020

- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SMA/DLC N.º 074/2020 
– EMPRESA DETENTORA DA ATA: CONSTRUTORA 
SANCHES SANCHEZ LTDA

- Objeto: Registro formal de preços para eventuais e futuras 
aquisições de concreto usinado

- Valor Estimado: R$ 937.490,00

- Vigência: 12 meses
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- Assinatura: 08/06/2020

- Modalidade: Pregão Presencial N.º 013/2020

- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SMA/DLC N.º 
075/2020 – EMPRESA DETENTORA DA ATA: PREVENÇÃO 
COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - EPP

- Objeto: Registro formal de preços para eventuais e 
futuras aquisições de equipamentos de proteção individual 
para enfrentamento da Covid-19

- Valor Estimado: R$ 185.710,00

- Vigência: 06 meses

- Assinatura: 29/06/2020

- Modalidade: Pregão Presencial N.º 025/2020

- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SMA/DLC N.º 076/2020 
– EMPRESA DETENTORA DA ATA: MEDIMPORT COMÉRCIO 
DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

- Objeto: Registro formal de preços para eventuais e 
futuras aquisições de equipamentos de proteção individual 
para enfrentamento da Covid-19

- Valor Estimado: R$ 888.000,00

- Vigência: 06 meses

- Assinatura: 29/06/2020

- Modalidade: Pregão Presencial N.º 025/2020

- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SMA/DLC N.º 077/2020 
– EMPRESA DETENTORA DA ATA: ALFALAGOS LTDA

- Objeto: Registro formal de preços para eventuais e 
futuras aquisições de equipamentos de proteção individual 
para enfrentamento da Covid-19

- Valor Estimado: R$ 1.254.600,00

- Vigência: 06 meses

- Assinatura: 29/06/2020

- Modalidade: Pregão Presencial N.º 025/2020

- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SMA/DLC N.º 078/2020 
– EMPRESA DETENTORA DA ATA: AGLON COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA

- Objeto: Registro formal de preços para eventuais e futuras 
aquisições de medicamentos de rede

- Valor Estimado: R$ 339.700,00

- Vigência: 12 meses

- Assinatura: 29/06/2020

- Modalidade: Pregão Presencial N.º 017/2020

- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SMA/DLC N.º 079/2020 
– EMPRESA DETENTORA DA ATA: COMERCIAL CIRÚRGICA 
RIOCLARENSE LTDA

- Objeto: Registro formal de preços para eventuais e futuras 
aquisições de medicamentos de rede

- Valor Estimado: R$ 178.825,00

- Vigência: 12 meses

- Assinatura: 29/06/2020

- Modalidade: Pregão Presencial N.º 017/2020

- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SMA/DLC N.º 080/2020 
– EMPRESA DETENTORA DA ATA: CRISTÁLIA PRODUTOS 
QUÍMICOS E FARMACÊUTICOS LTDA

- Objeto: Registro formal de preços para eventuais e futuras 
aquisições de medicamentos de rede

- Valor Estimado: R$ 316.834,40

- Vigência: 12 meses

- Assinatura: 29/06/2020

- Modalidade: Pregão Presencial N.º 017/2020

- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SMA/DLC N.º 081/2020 
– EMPRESA DETENTORA DA ATA: UNIÃO QUÍMICA 
FARMACÊUTICA NACIONAL LTDA

- Objeto: Registro formal de preços para eventuais e futuras 
aquisições de medicamentos de rede

- Valor Estimado: R$ 101.180,00

- Vigência: 12 meses

- Assinatura: 29/06/2020

- Modalidade: Pregão Presencial N.º 017/2020

- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SMA/DLC N.º 082/2020 
– EMPRESA DETENTORA DA ATA: LUMAR COMÉRCIO DE 
PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA

- Objeto: Registro formal de preços para eventuais e futuras 
aquisições de medicamentos de rede

- Valor Estimado: R$ 126.815,00

- Vigência: 12 meses

- Assinatura: 29/06/2020

- Modalidade: Pregão Presencial N.º 017/2020

- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SMA/DLC N.º 
083/2020 – EMPRESA DETENTORA DA ATA: INTERLAB 
FARMACÊUTICA LTDA

- Objeto: Registro formal de preços para eventuais e futuras 
aquisições de medicamentos de rede

- Valor Estimado: R$ 72.440,00

- Vigência: 12 meses

- Assinatura: 29/06/2020

- Modalidade: Pregão Presencial N.º 017/2020

- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SMA/DLC N.º 084/2020 
– EMPRESA DETENTORA DA ATA: PORTAL LTDA

- Objeto: Registro formal de preços para eventuais e futuras 
aquisições de medicamentos de rede

- Valor Estimado: R$ 158.240,00

- Vigência: 12 meses

- Assinatura: 29/06/2020
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- Modalidade: Pregão Presencial N.º 017/2020

- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SMA/DLC N.º 085/2020 
– EMPRESA DETENTORA DA ATA: PRATI DONADUZZI & 
CIA LTDA

- Objeto: Registro formal de preços para eventuais e futuras 
aquisições de medicamentos de rede

- Valor Estimado: R$ 955.185,00

- Vigência: 12 meses

- Assinatura: 29/06/2020

- Modalidade: Pregão Presencial N.º 017/2020

- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SMA/DLC N.º 086/2020 
– EMPRESA DETENTORA DA ATA: SOMA SP PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA

- Objeto: Registro formal de preços para eventuais e futuras 
aquisições de medicamentos de rede

- Valor Estimado: R$ 655.114,20

- Vigência: 12 meses

- Assinatura: 29/06/2020

- Modalidade: Pregão Presencial N.º 017/2020

- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SMA/DLC N.º 087/2020 
– EMPRESA DETENTORA DA ATA: ATIVA COMERCIAL 
HOSPITALAR LTDA

- Objeto: Registro formal de preços para eventuais e futuras 
aquisições de medicamentos de rede

- Valor Estimado: R$ 97.700,00

- Vigência: 12 meses

- Assinatura: 29/06/2020

- Modalidade: Pregão Presencial N.º 017/2020

- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SMA/DLC N.º 088/2020 
– EMPRESA DETENTORA DA ATA: CLASSMED PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA

- Objeto: Registro formal de preços para eventuais e futuras 
aquisições de medicamentos de rede

- Valor Estimado: R$ 141.340,00

- Vigência: 12 meses

- Assinatura: 29/06/2020

- Modalidade: Pregão Presencial N.º 017/2020

- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SMA/DLC N.º 089/2020 
– EMPRESA DETENTORA DA ATA: DIMASTER COMÉRCIO 
DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

- Objeto: Registro formal de preços para eventuais e futuras 
aquisições de medicamentos de rede

- Valor Estimado: R$ 65.610,00

- Vigência: 12 meses

- Assinatura: 29/06/2020

- Modalidade: Pregão Presencial N.º 017/2020

- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SMA/DLC N.º 090/2020 
– EMPRESA DETENTORA DA ATA: CM HOSPITALAR S/A

- Objeto: Registro formal de preços para eventuais e futuras 
aquisições de medicamentos de rede

- Valor Estimado: R$ 534.937,00

- Vigência: 12 meses

- Assinatura: 29/06/2020

- Modalidade: Pregão Presencial N.º 017/2020

- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SMA/DLC N.º 
091/2020 – EMPRESA DETENTORA DA ATA: MED CENTER 
COMERCIAL LTDA

- Objeto: Registro formal de preços para eventuais e futuras 
aquisições de medicamentos de rede

- Valor Estimado: R$ 113.155,00

- Vigência: 12 meses

- Assinatura: 29/06/2020

- Modalidade: Pregão Presencial N.º 017/2020

- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SMA/DLC N.º 
092/2020 – EMPRESA DETENTORA DA ATA: FRAGNARI 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

- Objeto: Registro formal de preços para eventuais e futuras 
aquisições de medicamentos de rede

- Valor Estimado: R$ 305.797,00

- Vigência: 12 meses

- Assinatura: 29/06/2020

- Modalidade: Pregão Presencial N.º 017/2020

- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SMA/DLC N.º 093/2020 
– EMPRESA DETENTORA DA ATA: ATONS DO BRASIL 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

- Objeto: Registro formal de preços para eventuais e futuras 
aquisições de medicamentos de rede

- Valor Estimado: R$ 267.230,00

- Vigência: 12 meses

- Assinatura: 29/06/2020

- Modalidade: Pregão Presencial N.º 017/2020

- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SMA/DLC N.º 094/2020 
– EMPRESA DETENTORA DA ATA: INOVAMED COMÉRCIO 
DE MEDICAMENTOS LTDA

- Objeto: Registro formal de preços para eventuais e futuras 
aquisições de medicamentos de rede

- Valor Estimado: R$ 208.957,75

- Vigência: 12 meses

- Assinatura: 29/06/2020

- Modalidade: Pregão Presencial N.º 017/2020

- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SMA/DLC N.º 095/2020 
– EMPRESA DETENTORA DA ATA: DROGAFONTE LTDA
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- Objeto: Registro formal de preços para eventuais e futuras 
aquisições de medicamentos de rede

- Valor Estimado: R$ 81.045,00

- Vigência: 12 meses

- Assinatura: 29/06/2020

- Modalidade: Pregão Presencial N.º 017/2020

- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SMA/DLC N.º 
096/2020 – EMPRESA DETENTORA DA ATA: CENTERMEDI 
COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

- Objeto: Registro formal de preços para eventuais e futuras 
aquisições de medicamentos de rede

- Valor Estimado: R$ 73.189,20

- Vigência: 12 meses

- Assinatura: 29/06/2020

- Modalidade: Pregão Presencial N.º 017/2020

- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SMA/DLC N.º 097/2020 
– EMPRESA DETENTORA DA ATA: ALTERMED MATERIAL 
MÉDICO HOSPITALAR LTDA

- Objeto: Registro formal de preços para eventuais e futuras 
aquisições de medicamentos de rede

- Valor Estimado: R$ 782.289,00

- Vigência: 12 meses

- Assinatura: 29/06/2020

- Modalidade: Pregão Presencial N.º 017/2020

- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SMA/DLC N.º 098/2020 
– EMPRESA DETENTORA DA ATA: DIMEVA DISTRIBUIDORA 
E IMPORTADORA LTDA

- Objeto: Registro formal de preços para eventuais e futuras 
aquisições de medicamentos de rede

- Valor Estimado: R$ 173.260,00

- Vigência: 12 meses

- Assinatura: 29/06/2020

- Modalidade: Pregão Presencial N.º 017/2020

- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SMA/DLC N.º 099/2020 
– EMPRESA DETENTORA DA ATA: ACÁCIA COMÉRCIO DE 
MEDICAMENTOS EIRELI

- Objeto: Registro formal de preços para eventuais e futuras 
aquisições de medicamentos de rede

- Valor Estimado: R$ 98.577,00

- Vigência: 12 meses

- Assinatura: 29/06/2020

- Modalidade: Pregão Presencial N.º 017/2020

- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SMA/DLC N.º 100/2020 
– EMPRESA DETENTORA DA ATA: DUPATRI HOSPITALAR 
COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA

- Objeto: Registro formal de preços para eventuais e futuras 

aquisições de medicamentos de rede

- Valor Estimado: R$ 470.240,00

- Vigência: 12 meses

- Assinatura: 29/06/2020

- Modalidade: Pregão Presencial N.º 017/2020

- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SMA/DLC N.º 101/2020 
– EMPRESA DETENTORA DA ATA: DORA MEDICAMENTOS 
LTDA - EPP

- Objeto: Registro formal de preços para eventuais e futuras 
aquisições de medicamentos de rede

- Valor Estimado: R$ 11.660,00

- Vigência: 12 meses

- Assinatura: 29/06/2020

- Modalidade: Pregão Presencial N.º 017/2020

- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SMA/DLC N.º 102/2020 
– EMPRESA DETENTORA DA ATA: COMERCIAL MARK 
ATACADISTA EIRELI

- Objeto: Registro formal de preços para eventuais e futuras 
aquisições de medicamentos de rede

- Valor Estimado: R$ 111.231,00

- Vigência: 12 meses

- Assinatura: 29/06/2020

- Modalidade: Pregão Presencial N.º 017/2020

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – DLC, 
07 de julho de 2020.

Arnaldo Morandi - Secretário Municipal de Administração

------------------------------------------------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA
EXTRATO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS DO MÊS DE 

JUNHO DE 2020
(ARTIGO 61 - § ÚNICO DA LEI DE LICITAÇÕES N.º 

8.666/93)
- CONTRATO SMA/DLC N.º 038/2020 - CONTRATADA: 

GOMES & BENEZ ENGENHARIA LTDA-EPP (LOTE 01)

- Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DESTINADOS A 
REFORMA E IMPLANTAÇÃO DE ACESSIBILIDADE NA 
EMEB PROF.ª MARIA ADELAIDE CARMARGO CARDOSO - 
MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA/SP.

- Valor: R$ 430.000,00

- Vigência: 12 meses

- Assinatura: 01/06/2020

- Modalidade: Tomada de Preços N.º 002/2020

- CONTRATO SMA/DLC N.º 039/2020 - CONTRATADA: 
G.I. ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA – ME (LOTE 02)

- Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
ADEQUAÇÃO DAS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS COM 
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ENTRADA DE ENERGIA EM TENSÃO PRIMÁRIA E 
CLIMATIZAÇÃO DA EMEB PROF.ª MARIA ADELAIDE 
CAMARGO CARDOSO - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA/SP.

- Valor: R$ 257.343,85

- Vigência: 12 meses

- Assinatura: 01/06/2020

- Modalidade: Tomada de Preços N.º 002/2020

- CONTRATO SMA/DLC N.º 040/2020 - CONTRATADA: 
CONSDON ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA

- Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO 
DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA ROTATÓRIA SOBRE O 
CÓRREGO DOS TROPEIROS NO PROLONGAMENTO DA 
AVENIDA WALDEMAR ALVES, BAIRRO INDUSTRIAL NO 
MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA/SP.

- Valor: R$ 1.022.482,80

- Vigência: 07 meses

- Assinatura: 04/06/2020

- Modalidade: Concorrência Pública N.º 001/2020

- CONTRATO SMA/DLC N.º 041/2020 - CONTRATADA: 
G.I. ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA - ME

- Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE REFORMA 
E ADEQUAÇÃO DA QUADRA DA EMEB PROF. LAURO 
BITTENCOURT.

- Valor: R$ 230.141,96

- Vigência: 06 meses

- Assinatura: 04/06/2020

- Modalidade: Tomada de Preços N.º 006/2020

- CONTRATO SMA/DLC N.º 042/2020 - CONTRATADA: 
FUNDAÇÃO PAULISTA DE TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO

- Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DE 
PARECER TÉCNICO EM RAMPAS DE ACESSIBILIDADE.

- Valor: R$ 55.519,50

- Vigência: 06 meses

- Assinatura: 05/06/2020

- Modalidade: Tomada de Preços N.º 010/2020

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – DLC, 
07 de julho de 2020.

Arnaldo Morandi - Secretário Municipal de Administração

-----------------------------------------------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA
EXTRATO DE TERMOS ADITIVOS DO MÊS DE JUNHO DE 

2020
(ARTIGO 61 - § ÚNICO DA LEI DE LICITAÇÕES N.º 

8.666/93)
- CONTRATO SMA/DLC N.º 029/2016 – CONTRATADA: 

COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO 
ESTADO DE SÃO PAULO - PRODESP - Objeto: Prestação 
dos serviços técnicos de informática relativos à cessão 
de informações do banco de dados do DETRAN para O 
processamento de multas de trânsito referentes ao município 
de Araçatuba-SP – 4.º Termo Aditivo – Prorrogação do prazo 
de vigência e acréscimo de valor - Assinatura: 15/06/2019.

- CONTRATO SMA/DLC N.º 014/2017 – CONTRATADA: 
TELEFÔNICA BRASIL S/A - Objeto: contratação de empresa 
para prestação de serviços de telefonia celular, a serem 
prestados às Secretarias Municipais do município de Araçatuba 
– 3.º Termo Aditivo – Prorrogação de prazo de vigência - 
Assinatura: 08/06/2020.

- CONTRATO DE GESTÃO SMS Nº 002/2018 – 
CONTRATADA: ORGANIZAÇÃO SOCIAL IRMANDADE 
SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE BIRIGUI – Objeto: 
Contratação de Organização Social para o gerenciamento, 
a operacionalização e a execução das ações e serviços de 
saúde de urgência e emergência na Central de Regulação 
Médica e Transporte de Urgência e Emergência e Pronto - 
Socorro Municipal “Ainda Vanzo Dolce” – 6 º Termo Aditivo – 
Repasse no valor de R$ 1.658.816,24 para enfrentamento do 
COVID – 19.

- CONVÊNIO SMS N.º 096/2018 – CONVENIADA: 
ASSOCIAÇÃO DAS SENHORAS CRISTÃS BENEDITA 
FERNANDES - Objeto: a prestação de serviço de atenção 
psicossocial para atendimento a pacientes com transtornos 
decorrentes do uso e dependência de substâncias psicoativas, 
compatível com a modalidade CAPS AD II (Portaria MS/
GM nº 336, de 19 de fevereiro de 2002), das 8:00 às 18:00 
horas, durante os cinco dias úteis da semana em demanda 
espontânea e/ou encaminhadas pela Rede de Saúde Municipal 
– 2.º Termo Aditivo – Prorrogação de vigência sem reajuste de 
valores - Assinatura: 26/06/2020.

- CONTRATO SMA/DLC N.º 010/2019 – CONTRATADA: 
MONTE AZUL ENGENHARIA LTDA - Objeto: contratação de 
empresa especializada para execução de obras de ampliação 
da capacidade operacional do aterro sanitário municipal, 
localizado na estrada municipal art 450, km 2,66, bairro 
Cafezópolis no Município de Araçatuba, denominadas etapas 
1 e 2, conforme projeto executivo/termo de referência – 1.º 
Termo Aditivo – Prorrogação de prazo de execução e vigência 
- Assinatura: 26/06/2020.

- CONTRATO SMA/DLC N.º 014/2019 – CONTRATADA: 
ALERTA SISTEMAS DE TECNOLOGIA E SOLUÇÕES EIRELI 
- ME - Objeto: serviço de lançamento de cabos, instalação física 
e lógica da rede de computadores (cabos/switch/rack), alarme 
(central/sensores) e monitoramento por imagem (câmera/
dvr) das escolas e prédios administrativos da Secretaria de 
Educação – 4.º Termo Aditivo – Prorrogação de prazo de 
execução - Assinatura: 08/06/2020.

- CONTRATO SMA/DLC N.º 045/2019 – CONTRATADA: 
SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL 
- SENAC - Objeto: Execução do plano de desenvolvimento 
sócio territorial – Residencial Porto Real II – 1.º Termo Aditivo – 
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Suspensão do contrato e prorrogação de execução, contados 
do término do período de isolamento e início das atividades 
presenciais do contratado, conforme o Art. 57, §1º, V da Lei 
8.666/1993 - Assinatura: 29/06/2020.

- CONTRATO SMA/DLC N.º 049/2019 – CONTRATADA: 
ORIOVALDO DELFINO - EPP - Objeto: prestação de serviço 
protético (dentário), contratação por um período de 12 
(doze) meses, com direito a aditamento por períodos iguais 
e sucessivos, dentro dos limites legais, a ser fornecida a 
Secretaria Municipal de Saúde do município de Araçatuba – 1.º 
Termo Aditivo – Prorrogação do prazo de vigência - Assinatura: 
17/06/2020.

- CONTRATO SMA/DLC N.º 056/2019 – CONTRATADA: 
EDSON CASSIANO GOMES EIRELI - Objeto: contratação 
de empresa para prestação de serviços de Home Care, a 
ser fornecida à Secretaria Municipal de Saúde do Município 
de Araçatuba – 1.º Termo Aditivo – Prorrogação do prazo de 
vigência - Assinatura: 26/06/2020.

- CONVÊNIO SMS N.º 057/2019 – CONVENIADA: 
ASSOCIAÇÃO DE AMPARO AO EXCEPCIONAL “RITINHA 
PRATES - Objeto: a prestação de serviços em saúde em 
regime de internação hospitalar, oferecido ao usuário Pedro 
Fuzetti Júnior, em atendimento à decisão judicial do processo 
nº 1013248-90.2018.8.26.0032, recebido pelo Município 
de Araçatuba/SP, para a internação hospitalar do mesmo 
– 1.º Termo Aditivo – Prorrogação de vigência - Assinatura: 
30/06/2020.

- CONTRATO SMA/DLC N.º 076/2019 – CONTRATADA: 
SUART & MARTINS CONSTRUÇÕES LTDA - Objeto: 
contratação de empresa para execução de obras e serviços 
destinados à ampliação da sede do Fundo Social de 
Solidariedade, Rua Abramo Gon, s/n - Conj. Hab. Nossa 
Senhora Aparecida - Araçatuba/SP – 1.º Termo Aditivo – 
Supressão e acréscimo de itens e serviços - Assinatura: 
08/06/2020.

- CONTRATO SMA/DLC N.º 079/2019 – CONTRATADA: 
AUGE INCORPORAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA - Objeto: 
contratação de empresa para execução de obras e serviços 
destinados à adequação das instalações elétricas com entrada 
de energia em tensão primária, reforma e adequação das 
instalações de combate à incêndio e reforma e pintura geral 
da EMEB Prof.ª Faustina Maximiniano do Amaral – 1.º Termo 
Aditivo – Alteração qualitativa e quantitativa - Assinatura: 
30/06/2020.

- CONTRATO SMA/DLC N.º 098/2019 – CONTRATADA: 
CONSTRUTORA SANCHES SANCHEZ LTDA - Objeto: 
contratação de empresa para execução de obras e serviços 
destinados de infraestrutura urbana para pavimentação 
asfáltica, guias, sarjetas, sinalização viária horizontal e vertical, 
com o fornecimento e colocação da placa de obra em ruas dos 
bairros Jardim Moreira E Jardim Etharari – 1.º Termo Aditivo – 
Prorrogação de prazo de execução - Assinatura: 16/06/2020.

- CONVÊNIO SMS N.º 029/2020 – CONVENIADA: 
ASSOCIAÇÃO DE AMPARO AO EXCEPCIONAL “RITINHA 

PRATES - Objeto: integrar a conveniada no Sistema Único de 
Saúde – SUS e definir a sua inserção na rede regionalizada e 
hierarquizada de ações e serviços de saúde, na área hospitalar, 
por meio de internações eletivas de longa permanência e 
na área ambulatorial, por meio de assistência especializada 
nas modalidades auditiva, física e visual, visando à garantia 
da atenção integral à saúde dos munícipes que integram a 
regisão de saúde na qual a conveniada está inserida – 1.º 
Termo Aditivo – Repasse de Incremento temporário no valor 
de R$ 683.526,20, em razão da Lei nº 13.995 de 05 de maio de 
2020 e a Portaria nº 1448 de 29 de maio de 2020 - Assinatura: 
24/06/2020.

------------------------------------------------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA
EXTRATO DE TERMOS ADITIVOS DO MÊS DE JUNHO DE 

2020
(ARTIGO 61 - § ÚNICO DA LEI DE LICITAÇÕES N.º 

8.666/93)
- CONTRATO SMA/DLC N.º 023/2019 – CONTRATADA: 

M. L. MOURA - ME - Objeto: contratação de empresa para 
prestação de serviços de transporte de alunos – Rota 68 – 1.º 
Termo Aditivo – Prorrogação de prazo e reajuste de preço - 
Assinatura: 02/06/2020.

- CONTRATO SMA/DLC N.º 027/2019 – CONTRATADA: 
LUIZ O. DA SILVA TRANSPORTE E LOCADORA DE 
VEÍCULOS LTDA - ME - Objeto: contratação de empresa para 
prestação de serviços de transporte de alunos – Rota 92 – 1.º 
Termo Aditivo – Prorrogação de prazo e reajuste de preço - 
Assinatura: 05/06/2020.

- CONTRATO SMA/DLC N.º 028/2019 – CONTRATADA: 
VITUR LOCADORA DE VEÍCULOS E TRANSPORTES LTDA 
- ME - Objeto: contratação de empresa para prestação de 
serviços de transporte de alunos – Rota 05 – 1.º Termo Aditivo 
– Prorrogação de prazo e reajuste de preço - Assinatura: 
02/06/2020.

- CONTRATO SMA/DLC N.º 030/2019 – CONTRATADA: 
MARIA DAS GRAÇAS MATURANO TRANSPORTES LTDA 
- ME - Objeto: contratação de empresa para prestação de 
serviços de transporte de alunos – Rota 95 – 1.º Termo Aditivo 
– Prorrogação de prazo e reajuste de preço - Assinatura: 
05/06/2020.

- CONTRATO SMA/DLC N.º 031/2019 – CONTRATADA: 
AVIC TRANSPORTES EIRELI - EPP - Objeto: contratação de 
empresa para prestação de serviços de transporte de alunos – 
Rota 13 – 1.º Termo Aditivo – Prorrogação de prazo e reajuste 
de preço - Assinatura: 01/06/2020.

- CONTRATO SMA/DLC N.º 033/2019 – CONTRATADA: 
AVIC TRANSPORTES EIRELI - EPP - Objeto: contratação de 
empresa para prestação de serviços de transporte de alunos – 
Rota 38 – 1.º Termo Aditivo – Prorrogação de prazo e reajuste 
de preço - Assinatura: 02/06/2020.

- CONTRATO SMA/DLC N.º 039/2019 – CONTRATADA: F. 
ARIAS TRANSPORTES ME - Objeto: contratação de empresa 
para prestação de serviços de transporte de alunos – Rota 51 
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– 1.º Termo Aditivo – Prorrogação de prazo e reajuste de preço 
- Assinatura: 05/06/2020.

- CONTRATO SMA/DLC N.º 042/2019 – CONTRATADA: 
VDML SERVIÇOS GERAIS EIRELI ME - Objeto: contratação 
de empresa para prestação de serviços de transporte de 
alunos – Rota 02 – 1.º Termo Aditivo – Prorrogação de prazo e 
reajuste de preço - Assinatura: 09/06/2020.

- CONTRATO SMA/DLC N.º 043/2019 – CONTRATADA: 
VDML SERVIÇOS GERAIS EIRELI ME - Objeto: contratação 
de empresa para prestação de serviços de transporte de 
alunos – Rota 14 – 2.º Termo Aditivo – Prorrogação de prazo e 
reajuste de preço - Assinatura: 09/06/2020.

- CONTRATO SMA/DLC N.º 044/2019 – CONTRATADA: 
VDML SERVIÇOS GERAIS EIRELI ME - Objeto: contratação 
de empresa para prestação de serviços de transporte de 
alunos – Rota 99 – 1.º Termo Aditivo – Prorrogação de prazo e 
reajuste de preço - Assinatura: 09/06/2020.

------------------------------------------------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA
EXTRATO DE ADITIVO DO TERMO COLABORAÇÃO DO 

MÊS DE JUNHO DE 2020
(Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2.014 e Decreto 

Municipal nº 19.138/2017)

EXTRATO DE PUBLICIDADE REFERENTE À 
JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
DE O.S.C.

Entidade: Associação Beneficente Batista João Arlindo

CNPJ/MF n.º: 03.426.630/0001-10

Endereço: Avenida Dois de Dezembro, n.º 2.885, CEP 
16040-130, Araçatuba-SP.

Objeto: Atendimento de até 45 (quarenta e cinco) crianças 
em idade de creche, compreendendo a faixa etária de 02 (dois) 
anos a 03 (três) anos e 11 (onze) meses.

Vigência: 28/06/2020 a 27/06/2021.

Tipo de Parceria: Termo de Colaboração

Valor Total da Parceria: R$ 271.412,16 (Duzentos e setenta 
e um mil, quatrocentos e doze reais, dezesseis centavos), com 
recursos do FUNDEB e Recursos Próprios do Município.

Justificativa: Artigos 30, inciso VI, da Lei Federal 
13.019/2014.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – DLC, 
07 de julho de 2020.

Arnaldo Morandi - Secretário Municipal de Administração

------------------------------------------------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA
PREGÃO PRESENCIAL N.º 014/2020 - REGISTRO DE 

PREÇOS N.º 011/2020 - PROCESSO N.º 523/2020
HOMOLOGAÇÃO

O Município de Araçatuba, por meio da Secretaria Municipal 
de Administração – Divisão de Licitação e Contratos TORNA 

PÚBLICO a todos os interessados que o Pregão Presencial 
de menor preço por item, destinado ao REGISTRO FORMAL 
DE PREÇOS PARA EVENTUAIS E FUTURAS AQUISIÇÕES 
DE ÁGUA MINERAL, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por lei o Sr. Prefeito Municipal, DILADOR 
BORGES DAMASCENO, Adjudica e Homologa o presente 
certame, conforme Ata da Sessão Pública, para as empresas 
classificadas:

- KAELLY SILVA AMADEU - ME, para fornecer os itens: 01, 
02, 03, 4.1 e 4.2;

- RITA DE CÁSSIA GASPARINI DE BRITO & CIA LTDA-
EPP, para fornecer o item: 05.

GABINETE DO PREFEITO, 30 de junho de 2.020.

DILADOR BORGES DAMASCENO - PREFEITO 
MUNICIPAL

------------------------------------------------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA
PREGÃO PRESENCIAL N.º 005/2020 - REGISTRO DE 

PREÇOS N.º 003/2020 - PROCESSO N.º 362/2020
HOMOLOGAÇÃO

O Município de Araçatuba, por meio da Secretaria Municipal 
de Administração – Divisão de Licitação e Contratos TORNA 
PÚBLICO a todos os interessados que o Pregão Presencial 
de menor preço por item, destinado ao REGISTRO FORMAL 
DE PREÇOS PARA EVENTUAIS E FUTURAS AQUISIÇÕES 
DE PAPEL HIGIÊNICO E PAPEL TOALHA INTERFOLHAS, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei o Sr. Prefeito 
Municipal, DILADOR BORGES DAMASCENO, Adjudica e 
Homologa o presente certame, conforme Ata da Sessão 
Pública, para a empresa classificada:

- FLASH COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE 
EIRELI-EPP, para fornecer os itens: 01, 02, 3.1 e 3.2;

GABINETE DO PREFEITO, 02 de julho de 2.020.

DILADOR BORGES DAMASCENO - PREFEITO 
MUNICIPAL
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